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CÂMARA MUNICIPAL DE VALINH
ESTADODESÁDERAULOZO DE 08/06 tou,

Encaminhe-se à (s) Comissão (des):
[RM Justiça e Redação

= bd FinançaseOrçamento
PROJETO DE LEI N.º fts 12021. Dj Obras e Serviços Públicos

Dq Cultura, Denominação e Ass,

    
    o,     Mens. «Lima1

Ementa: “Dispõe sobre as diretrize: tgana,DUae nos
ações de Promoção da Dignidade Menstrual Somápel dee Vaio

praconscientização e informação sobre ci&
menstruação, o fornecimento de absorventes
higiênicose dá outras providências.”

2%|
EXMO SENHOR PRESIDENTE E
SENHORAS VEREADORASE SENHORES VEREADORES. O Mandato: e“pelo vereador Marcelo

Sussumu Yanaçhi Yoshida, apresenta, nos termosregimetitais, o Projeto de Lei

que “Dispõe sobre:“asdifétrizes para as ações de.Promoção da Dignidade

. menstruação, o

ovidências” para
   Menstrual, de conscientização e informação sobr:

fornecimento de: absorventes higiênicos é dá out
apreciação em plestário, requerendo sua aprovação  remegsa”à-Excelentíssima

Senhora PrefeitaMúricipal deValinhos; E termos quesegue:

     
   JUSTIFICATIVA

A presente proposição deseja”estabeléter um programade políticas

públicas para combater; 8,«chamada.“pobrsão: Menstuar.e: seus problemas
derivados. Esse é um: progtamá niecasbário e!*prioritário,5 “uma vez que afeta

aproximadamente 29% da população do município: de acordo com dados do último

censo demográfico (IBGE 2010), o município de Valinhos tem uma população de

30587 meninas e mulheres entre 10 e 44 anos, dentre os 106793 habitantes.

A menstruação é um processo natural das pessoas do sexo biológico

feminino. No entanto, há muita desinformação sobre esse processo, o que pode

colocar as meninas e mulheres em uma situação de vulnerabilidade. Devido à relevância do tema, este vem ganhando espaço no debate público na última E,
década. Em 2014, por exemplo, a Organização das Nações Unidas (ONU)
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reconheceu que o direito das mulheres à higiene menstrual é uma questão de

Saúde Pública e de direitos humanos.

Num contexto de desigualdade de renda que permeia o nosso município

(Índice de Gini de 0,54), o que é um direito muitas vezes se torna um luxo. Os ciclos

menstruais demandam tempo e dinheiro mensais para seu manejo. Fazendo uma

estimativa média do custo, durante um intervalo de 40 anos, as mulheres têm

aproximadamente 450 ciclôs menstruais. Seconsiderarmos que são usados 20

absorventes por ciclo e que à custo médio de um absorventeseja igual a R$0,35, a

compra de absorventes ao longo da vida tem umcusto mínimo de R$ 3.000. De

acordo com a PNAD Co

de R$ 1.920. Portanto;asp
precisam trabalhat 'até 4ante para custear os absorventesque usarão ao longo da

eres que se encontram dentro. desta faixa de renda

vida.

Considerândoesses gastos, amenstruaçãosetóma um fator agravante

não só de desigualdade social, mas tambémut problema:de,Sáúde Pública, à 
medida que parte das pessoas que menstraám não tem acesso S informações e

aos meios devidos de cuidados da saúde ehigiene menstrual Por um lado,

mulheres sem condiçõesde compra de absbrventes acabain utilizando materiais

indevidos para esse fim, como. miolo de pão, algodão,,“entre outros, que podem

ocasionar infecções e outros problemas graves desaído. Uma pesquisa de 2018

da marca de absorventes Sempre Livre apontotrtue 22% das meninas de 12 a 14

anos no Brasil não têm acessa a produtosNjgiépicos aloábados”“durante o período

menstrual. A porcentagem sobe para26% entre:as adolescentes de 15 a 17 anos.

Por outro lado, o acesso a equipamentos e facilidades de higiene é um

desafio maior e estrutural do pais com um todo, uma vez 5,4 milhões de pessoas

vivem em domicílios sem banheiro (PNAD Contínua, 2019). Com o aumento da

pobreza e da extrema pobreza decorrente da pandemia, é possível que o número

de pessoas vivendo em condições de saneamento inadequadas seja maior em

2021. E consequentemente, o desafio da “pobreza menstrual” deve se agravar.
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As consequências desse problema de “pobreza menstrual” são graves e

podem ter efeitos de longo prazo para o desenvolvimento humano de parte

relevante da população do nosso município. No quesito Educação, estima-se que 1

a cada 4 jovens já faltou à escola por não possuir absorvente. Para além de poder

comprar absorvente, o absenteismo escolar atrelado à menstruação pode se dar

por outras razões, como cólicas, cefaleia e outros mal-estares ligados ao período

menstrual, bem como pela falta de infraestrutura para o adequado manejo da

higiene menstrual, incluindo acesso a“instalações,seguras e cónvenientes para
descartar materiais usados. ”   A primeira m à, aos 13 anos, idade que, 
em uma progressãonormatde.ensino, corresponde ao sétimo ou oitavo ano do 
Ensino Fundamental:Dalfiaté o fim do Ensino Médio, E] 6 anos, elas      

  

dependerão das cofidiçõesoferecidas na escola para realizar:g: manejo de sua 
higiene menstrual. O Brasit tem hoje cerca de-7,5 milhõesdé;meninas nessa

condição - meninas que menstruam na escola. O banheiro nãé é:só condição para 
a troca de absorventes. É também um.«espa is , muitas vezes

necessário para um respiro quando a mertruaçãovêmacditipanhada de dores e

desconfortos. Um dosraros estudos focados emmenirias bráiléiras, conduzido no

interior de Pernambuco,observou que 31% dasadolesceniê: já faltaram à escola em decorrência da menstruação.

Um movimento que é atuante neste-fiênte é.9 Girl Up.. movimento que

nasceu em 2010, fundado pela Fundação, der
propulsionador de jovens lideranças femininas que pénsam causas importantes

  j-Buê funciona como

para a promoção e defesa da mulher. O retatório feito pela organização Girl Up

mostra que o acesso à dignidade e à higiene menstrual são importantes para a

conquista de vários Objetivos de Desenvolvimento Sustentável das Nações Unidas.

Aproveito aqui para agradecer por toda a ajuda na construção deste projeto e por

toda a luta que elas desenvolvem.
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Um programa voltado para a naturalização, informação e fomento aos

cuidados pessoais quanto à menstruação se torna necessário para trazer a

compreensão que a pobreza menstrual é um obstáculo para os Objetivos de

Desenvolvimento Sustentável e para o consequente desenvolvimento de nosso

município. Este projeto de lei reconhece a importância de fazer circular informação

entre todos os públicos, com especial atenção para tomadores de decisão -

menstruem eles ou não.

Ante o exposto, contamos com o apoio dos nobifespares para a aprovação da

presente proposta.  
Valinhos, 7 deJunho de 2021. 

Marcelo Sussumu Yanachi Yoshida” .
VereadorPT

  
Rua Ângelo Antônio Schiavinato, nº 59 - Residencial São Luiz - CEP 13270-470 - Valinhos-SP

PABX: (19) 3829-5355 - www.camaravalinhos.sp.gov.br



MM.
ED Nº 2572) ef
Fe.2S 4.

Resa.

CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHO
ESTADO DE SÃO PAULO     

PROJETO DE LEI N.º 12021.

Ementa: “Dispõe sobre as diretrizes para as
ações de Promoção da Dignidade Menstrual,
de conscientização e informação sobre a
menstruação, o fornecimento de absorventes
higiênicose dá outras providências.”

LUCIMARA SODOY VILAS BOAS, Preféita do Município de Valinhos, no

uso de suas atribuições quetre sãoconferidaspori 
FAZ SABER, que a Câmara Municiparaprovôueelassanciona e promulga        a seguinte Lei:

a Ar. 2º As açõ instituídas por esta Lei têm tomo obj

acerca da menstruação, assim como o acessaasairventeshigiênicos femininos,
etivos a “conscientização 

      
    

como fator de reduçãoda desigualdade"social; visa,, em especial:

| - combateraprecarisdademenstrual; e , ,

Il - promover aatenção integral à a damulhe: os cuidados básicos

decorrentes da menstruação;

IH - garantir a universalização doacesso, as mulheres pobres e extremamente

pobres, aos absorventes higiênicos,durante oi rua: o,

IV - combater àdesinformação éEtabyjdobie.ámerisituação, com a ampliação

do diálogo sobre o tema nas políticas; serviços públicos, na comunidade e nas

famílias;

V - combater a desigualdade de gênero nas políticas públicas e no acesso à

saúde, educação e assistência social;

VI - reduzir faltas em dias letivos, prejuízos à aprendizagem e evasão escolar

de estudantes em idade reprodutiva;

VII - promover a saúde de pessoas trans masculinas, não binárias e gênero

fluído. 
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Art. 3º As ações de Promoção da Dignidade Menstrual de que trata esta Lei

consistem nas seguintes diretrizes básicas:

| - desenvolvimento de ações e articulação entre órgãos públicos, sociedade

civil e a iniciativa privada, que visem ao desenvolvimento do pensamento livre de

preconceito, em torno da menstruação;

Il - incentivo à promoção de palestras e cursos nos quais a menstruação seja

abordada como um processo natural do corpo feminino, com vistas à proteção à saúde

da mulher;

III- elaboração e distribuição de cartilhase.» tólhetos.explicativos que abordem o

tema da menstruação, objetivand: pj aqhhecimento & desmistificar a questão;

dbdsrventes, pelo Poder Público   Iv - disponibilizaçã  
Municipal.

Ar. 4º Odisposto fio inciso IV do art: 3ºdestáLei apla-ssàs mulheres que

menstruam em situação!de“vulnerabilidade. “o :

Eos

Art. 5º Para eféitos desta Lei serãoutilizados bs indicadgras:sociais do IBGE

(Instituto Brasileiro de Geografia eEstátística), Cadúnico e 'dadôs disponíveis na

Secretaria de Assistêricia Social, pára adefinição dasmulheres, em situação de vulnerabilidade.

Art. 6º As despesas decorrentes com a presefite Lei decorrerão por conta de

verbas próprias do'orçamentovigente; suplementadas se niegássário:
md + ni

Art. 7º A presente Lei será regulamentada pelo Executivo no prazo de 120

(cento e vinte) dias, contados da sua publicação.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Valinhos,

Aos

Lucimara Godoy Vilas Boas

Prefeita Municipal 
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À Comissão de Justiça e Redação,
conforme despacho do Senhor
Presidente em Sessão do dia
08 de junho de 2021.

Ugo
Marcos Fureche
Assistente Administrativo

DepartamentoLegislativo

09/junho/2021

C.M. de VALINHOS

PROC. Nº 2592 /21
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CÂMARA MUNICIPAL DE VALI
ESTADO DE SÃO PAULO 

ParecerJurídico nº 283/2021
Assunto: Projeto de Lei nº 124/2021 — Autoria do vereador Marcelo Sussumu Yanachi
Yoshida —“Dispõe sobre as diretrizes para as ações de Promoção da Dignidade
Menstrual, de conscientização e informação sobre a menstruação,o fornecimentode
absorventeshigiênicos e dá outras providências.”

À Comissão de Justiça e Redação
Exmo. Presidente Sidmar Rodrigo Toloi

Trata-se de parecer jurídico relativo ao projeto em epígrafe que

“Dispõe sobre as diretrizes para as ações de Promoção da Dignidade Menstrual, de

conscientização e informação sobre a menstruação, o fornecimento de absorventes

higiênicos e dá outras providências.”

Consta da justificativa do projeto:

A presenteproposição deseja estabelecer um programa de políticas

públicas para combater a chamada “pobreza menstrual” e seus

problemas derivados. Esse é um programa necessário e prioritário,

uma vez que afeta aproximadamente 29% da população do

municipio: de acordo com dados do último censo demográfico (IBGE

2010), o município de Valinhos tem uma população de

30587meninas e mulheres entre 10 e 44 anos, dentre os 106793

habitantes.

A menstruaçãoé um processo natural das pessoas do sexo biológico

feminino. No entanto, há muita desinformação sobre esse processo,

o que pode colocar as meninas e mulheres em uma situação de

vulnerabilidade. Devido à relevância do tema, este vem ganhando

espaço no debate público na última década. Em 2014, por exemplo,

a Organização das Nações Unidas (ONU) reconheceu que o direito
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das mulheres à higienemenstrual é uma questão de Saúde Pública e

de direitos humanos.

Num contexto de desigualdade de renda que permeia o nosso

município (Índice de Gini de 0,54), o que é um direito muitas vezes se

torna um luxo. Os ciclos menstruais demandam tempo e dinheiro

mensais para seu manejo. Fazendo uma estimativa média do custo,

durante um intervalo de 40 anos as mulheres têm

aproximadamente450 ciclos menstruais. Se considerarmos que são

usados 20 absorventes por ciclo e que o custo médio de um

absorvente seja igual a R$0,35, a compra de absorventes ao longo

da vida tem um custo mínimo de R$ 3.000. De acordo com a PNAD

Contínua (IBGE, 2020), a renda anual dos 5% mais pobres é de R$

1.920. Portanto, as mulheres que se encontram dentro desta faixa

de renda precisam trabalharaté 4 anos para custear os absorventes

que usarão ao longo da vida.

Considerando esses gastos, a menstruação se torna um fator
agravante não só de desigualdade social, mas também um

problema de Saúde Pública, à medida que parte das pessoas que

menstruam não tem acesso às informaçõese aos meios devidos de

cuidados da saúde e higiene menstrual. Por um lado, mulheres sem

condições de compra de absorventes acabam utilizando materiais

indevidos para esse fim, como miolo de pão, algodão, entre outros,

que podem ocasionarinfecções e outros problemasgraves de saúde.

Uma pesquisa de 2018 da marca de absorventes Sempre Livre

apontou que 22% das meninas de 12 o 14 anos no Brasil não têm

acesso a produtos higiênicos adequados durante o período

menstrual. A porcentagemsobe para 26% entre as adolescentes de

15017anos.

Por outro lado, o acesso a equipamentose facilidades de higiene é

um desafio maior e estrutural do país com um todo, uma vez 5,4

milhões de pessoas vivem em domicílios sem banheiro (PNAD

Contínua, 2019). Com o aumento da pobreza e da extrema pobreza

decorrente da pandemia, é possível que o número de pessoas

vivendo em condições de saneamento inadequadas seja maior em
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2021. E consequentemente, o desafio da “pobreza menstrual”deve

se agravar.

As consequências desse problema de “pobreza menstrual” são

graves e podem ter efeitos de longo prazo para o desenvolvimento

humano de parte relevante da população do nosso município. No

quesito Educação, estima-se que 1 a cada 4 jovensjá faltou à escola

por não possuir absorvente. Para além de poder compror

absorvente, o absenteísmo escolar atrelado à menstruaçãopode se

dar por outras razões, como cólicas, cefaleia e outros mal-estares

ligados ao período menstrual, bem como pela falta de infraestrutura

para o adequado manejo da higiene menstrual, incluindo acesso a

instalações seguras e convenientespara descartarmateriais usados.

A primeira menstruação acontece, em média, aos 13 anos, idade

que, em uma progressão normal de ensino, corresponde ao sétimo

ou oitavo ano do Ensino Fundamental. Dali até o fim do Ensino

Médio, por 5 a 6 anos, elas dependerão das condições oferecidas na

escolapara realizaro manejo de sua higiene menstrual. O Brasil tem

hoje cerca de 7,5 milhões de meninas nessa condição - meninas que

menstruam na escola. O banheiro não é só condição para a troca de

absorventes. É também um espaço de privacidade, muitas vezes

necessário para um respiro quando a menstruação vem

acompanhada de dores e desconfortos. Um dos raros estudos

focados em meninas brasileiras, conduzido no interior de

Pernambuco, observou que 31% das adolescentes já faltaram à

escola em decorrência da menstruação.

Um movimento que é atuante nesta frente é o Girl Up, movimento

que nasceu em 2010, fundadopela Fundação da ONU, que funciona

como propulsionador de jovens lideranças femininas, que pensam

cousas importantes para a promoção e defesa da mulher. O

relatório feito pela organização Girl Up mostra que o acesso à

dignidade e à higiene menstrual são importantes para a conquista

de vários Objetivos de Desenvolvimento Sustentável das Nações

Unidas. Aproveito aqui para agradecer por toda a ajuda na

construção desteprojeto e por toda a luta que elas desenvolvem.
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Um programa voltado para a naturalização, informação e fomento

aos cuidados pessoais quanto à menstruação se torna necessário

para trazer a compreensão que a pobreza menstrual é um obstáculo

para os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável e para o

consequente desenvolvimento de nosso município. Este projeto de

lei reconhece a importância de fazer circular informaçãoentre todos

os públicos, com especial atenção para tomadores de decisão -

menstruem eles ou não.

Ante o exposto, contamos com o apoio dos nobres pares para a

aprovação da presente proposta.

Ab initio, cumpre destacar a competência regimental da Comissão de

Justiça e Redação, estabelecida no artigo 38.

Outrossim, ressalta-se que a opinião jurídica exarada neste parecer

não tem força vinculante, sendo meramente opinativo não fundamentando decisão

proferida pelas Comissões.

Nesse sentido é o entendimento do Supremo Tribunal Federal:

“O parecer emitido por procurador ou advogado de órgão da

administraçãopública não é ato administrativo. Nada mais é do que a

opinião emitidapelo operador do direito, opinião técnico-jurídica, que

orientará o administrador na tomada da decisão, na prática do ato

administrativo, que se constitui na execução exoficio da lei. Na

oportunidade do julgamento, porquanto envolvido na espécie simples

parecer, ou seja, ato opinativo que poderia ser, ou não, considerado

pelo administrador.” (Mandado de Segurança nº 24.584-1 - Distrito

Federal - Relator: Min. Marco Aurélio de Mello — STF.)
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Desta feita, considerando os aspectos constitucionais, passamos a

análise técnica do projeto em epígrafe solicitado.

A proposta em exame afigura-se revestida de constitucionalidadeeis

que força da Lei Maior, os Municípios foram dotados de autonomia legislativa que vem

consubstanciada na capacidade de legislar sobre assuntos de interesse local, e de

suplementara legislação federal e estadual no que couber (art. 30, te Il, da CRFB).

“Art. 30. Competeaos Municípios:

1 - legislarsobre assuntosde interesse local;

H - suplementar a legislação federal e a estadual no que

couber;”

Nessa linha, a Lei Orgânica do Município de Valinhos estabelece:

“Art. 5º Compete ao Município, no exercício de sua autonomia,

legislar sobre tudo quanto respeite ao interesse local, tendo

como objetivo o pleno desenvolvimento de suas funções sociais

e garantir o bem-estar de seus habitantes, cabendo-lhe

privativamente, entre outras, as seguintes atribuições:”- grifo

nosso.

(..)

“Art. 8º Cabe à Câmara, com a sanção do Prefeito, observadas

as determinações e a hierarquia constitucional, suplementar a

legislação Federal e Estadual e fiscalizar, mediante controle

externo, a administração direta ou indireta, as fundações e as
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empresas em que o Município detenha a maioria do capital

social com direito a voto, especialmente:

!- legislar sobre assuntos de interesse local;” - grifo nosso.

Acerca do conceito de interesse local o saudoso professor Hely Lopes

Meirelles leciona:

"Interesse local não é interesse exclusivodo Municipio; não é interesse

privativo da localidade; não é interesse único dos municipios. Se se

exigisse essa exclusividade, essa privatividade, essa unicidade, bem

reduzido ficaria o âmbito da Administração local, aniquilando-se a

autonomia de que faz praça a Constituição. Mesmo porque não há

interesse municipal que não o seja reflexamente da União e do

Estado-membro, como, também, não há interesse regional ou

nacional que não ressoe nos Municípios, como portes integrantes da

Federação brasileira. O que define e caracteriza o 'interesse local!

inscrito como dogma constitucional, é a predominância do interesse

do Municípiosobre o do Estado ou da União”. (gn)

(in Direito Municipal Brasileiro, 6º ed., atualizada por Izabel Camargo
Lopes Monteiro e Yara Darcy Police Monteiro, 1993, Malheiros, p. 98).

No que tange à competência para legislar sobre defesa da saúde a

Constituição Federal estabelece:

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar

concorrentementesobre:

(...)

X!l - previdência social, proteção e defesa da saúde;

(...)
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Assim, temos que o projeto em apreço versa sobre a proteção e a

defesa da saúde, que constituem temas afetos à competência concorrente entre

União, Estados e Distrito Federal (art. 24, XII, da Constituição Federal).

Entretanto, como dito os Municípios detém atribuição para

“suplementar a legislação federal e a estadual no que couber” constante do art. 30, II,

da CF. Nesse aspecto, Pedro Lenza! assevera: “Observar ainda que tal competência se

aplica, também, às matérias do art. 24, suplementandoas normas gerais e específicas,

juntamente com as outras que digam respeito ao peculiar interesse daquela

localidade”.

Depreende-se, portanto, que ainda que o tema seja de competência

concorrente e que os Municípios não estejam expressamente mencionados no caput

do art. 24, a eles é dada a atribuição de legislar suplementando a legislação federal e

estadual naquilo que for de interesse local.

Do mesmo modo, a Constituição Federal estabelece a competência

dos entes federativos para cuidar da saúde pública:

“Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito

Federal e dos Municípios:

(...)

fl- cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das

pessoas portadoras de deficiência;”

Por seu turno a Lei Orgânica do Município segue os mandamentos

constitucionais:

“Art. 6º Compete ao Município, em comum com a União e o estado,

entre outras, as seguintes atribuições:

(...)

' LENZA, Pedro. Direito ConstitucionalEsquematizado.20º edição. São Paulo: Ed. Saraiva, 2016.
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!l- cuidar da saúde, higiene e assistência pública e dar proteção às

pessoas portadoras de deficiência;”

Outrossim, no que tange à competência para deflagrar o processo

legislativo a Constituição Federal, no artigo 61, $ 1º, estabelece as hipóteses de

iniciativa privativa, vejamos:

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a

qualquermembro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado

Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao

Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao Procurador-

Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos

nesta Constituição.

$ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis

que:

!-fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas;

1! - disponham sobre:

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração
direta e autárquica ou aumento de sua remuneração;

b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e

orçamentária, serviços públicos e pessoal da administração dos

Territórios;

c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico,
provimento de cargos, estabilidadee aposentadoria;

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da

União, bem como normas gerais para a organização do Ministério
Público e da Defensoria Pública dos Estados, do Distrito Federal e dos

Territórios;

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração
pública, observado o disposto no art. 84, VI;
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f) militares das Forças Armadas, seu regimejurídico, provimento de

cargos, promoções, estabilidade, remuneração, reforma e

transferênciapara a reserva.

Por seu turno, a Constituição do Estado de São, no artigo 24, 8 2º, por

simetria, assim dispõe:

Artigo 24 - A iniciativa das leis complementarese ordinárias cabe a

qualquer membro ou comissão da Assembleia (sic) Legislativa, ao

Governador do Estado, ao Tribunalde Justiça, ao Procurador-Geral de

Justiça e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta

Constituição.

E.
$ 2º - Compete, exclusivamente, ao Governador do Estado a iniciativa

dos leis que disponham sobre:

1- criação e extinção de cargos, funções ou empregos públicos na

administraçãodireta e autárquica, bem comoa fixação da respectiva

remuneração;

2- criação e extinção das Secretarias de Estado e órgãos da

administração pública, observado o disposto no art. 47, XIX; (NR)-

Redação dada pela EmendaConstitucionalnº 21, de 14/2/2006.

3 - organização da Procuradoria Geral do Estado e da Defensoria

Pública do Estado, observadas as normas gerais da União;

4- servidores públicos do Estado, seu regimejurídico, provimento de

cargos, estabilidadee aposentadoria;

5 - militares, seu regime jurídico, provimento de cargos, promoções,

estabilidade, remuneração, reforma e transferênciapara inatividade,

bem comofixação ou alteraçãodo efetivo da Polícia Militar;

6-criação, alteração ou supressão de cartórios notariais e de

registros públicos.

Do mesmo modo, a Lei Orgânica do Município de Valinhos, no artigo

48, estabelece as matérias de competência exclusiva do Prefeito Municipal:
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Art. 48. Compete, exclusivamente, ao Prefeito a iniciativa dos projetos

de fei que disponham sobre:

! - criação e extinção de cargos, funções ou empregos públicos na

administraçãodireta e autórquica, bem comoa fixação da respectiva

remuneração;

tt - criação, estruturação e atribuições das Secretarias Municipais e

órgãos da administraçãopública;

H! - servidores públicos do Município, seu regimejurídico, provimento

de cargos, estabilidadee aposentadoria;

IV - abertura de créditos adicionais.

Deste modo, a princípio, no que tange à competência, a Constituição

vigente não contém nenhuma disposição que impeça a Câmara de Vereadores de

instituir programas em defesa da saúde.

Nesse mesmo sentido temos o posicionamentodo Supremo Tribunal

Federal proferido em julgamento do Recurso Extraordinário nº 290.549 AGR./R), ao

qual negou seguimento:

“A irresignação não merece prosperar. O Tribunalde origem declarou

a inconstitucionalidadedo artigo 6º da Lei municipal nº 2.621/98 sob

o fundamento de que esse dispositivo não poderia ter criado

obrigações para órgãos da Administração, in verbis: “Quanto ao art.

6º da Lei sob exame, requisita-se verificação especialmente

cuidadosa, porque, nesse dispositivo, nomeiam-se expressamente

órgãos da Administração. Diz-se ali que, para a exequibilidade do

Programa Rua da Saúde, integrarão seus esforços o CET-Rio, a

Guarda Municipal, a Companhia Municipal de Limpeza, Urbana-

COMLURS, e a SecretariaMunicipal de Esporte e Lazer. Tal concurso

se fará, dispõe a Lei, através do fornecimento de pessoal técnico e de

apoio, restritos a cada área específica da atuação. Este o único

comando da Lei examinada que importou em intrometimento na

distribuição de tarefas executórias aos diversos órgãos

administrativos. Não se originando de proposição do Prefeito, o

procedimento legiferante faz-se inválido, por vício radical, que
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contaminou o dispositivo resultante” (fis. 98/99). Com efeito, esse

entendimento está em sintonia com a jurisprudência da Corte no

sentido de que padece de inconstitucionalidade formal a lei

resultantede iniciativa parlamentar que disponha sobre atribuições

de órgãos públicos, matéria afeta ao Chefe do Executivo. Nesse

sentido, anote-se:

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE.LEI DO ESTADO DE SÃO

PAULO. CRIAÇÃO DE CONSELHO ESTADUAL DE CONTROLE E

FISCALIZAÇÃO DO SANGUE- COFISAN, ÓRGÃOAUXILIAR DA SECRETARIA

DE ESTADO DA SAÚDE. LEI DE INICIATIVA PARLAMENTAR. VÍCIO DE

INICIATIVA. INCONSTITUCIONALIDADERECONHECIDA. |! - Projeto de lei

que visa a criação e estruturação de órgão da administração pública:

iniciativa do Chefe do Poder Executivo (art. 61, $ 12, 1, e, CR/88).

Princípio da simetria. Il - Precedentes do STF. Ill - Ação direta julgada

procedentepara declarar a inconstitucionalidadeda Lei estadualpaulista

9.080/95.” (ADI nº 1.275/SP, Tribunal Pleno, Relator o Ministro Ricardo

Lewandowski, DJe de 08/06/2007).

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE.LEI 6.835/2001 DO ESTADO

DO ESPÍRITO SANTO. INCLUSÃO DOS NOMES DE PESSOAS FÍSICAS E

JURÍDICAS INADIMPLENTESNO SERASA, CADIN E SPC. ATRIBUIÇÕES DA

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA. INICIATIVA DA MESA DA

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA. INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL. A lei

6.835/2001, de iniciativa da Mesa da Assembleia Legislativa do Estado

do Espírito Santo, cria nova atribuição à Secretaria de Fazenda Estadual,

órgão integrante do Poder Executivo daquele Estado. À luz do princípio

da simetria, são de iniciativa do Chefe do Poder Executivo estadual as

leis que versem sobre a organizaçãoadministrativa do Estado, podendo

a questão referente à organização e funcionamento da Administração

Estadual, quando não importar aumento de despesa, ser regulamentado

por meio de Decreto do Chefe do Poder Executivo (art. 61, $19, IL e eart.

84, Vt, a da Constituição federal). Inconstitucionalidadeformal, por vício

de iniciativa da lei ora atacada” (AD! nº 2.857/ES, Tribunal Pleno Relator

o Ministro Joaquim Barbosa, , Dle de 30.11.2007- grifo nosso).

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE.LE! ESTADUAL 10539/00.

DELEGACIA DE ENSINO. DENOMINAÇÃO E ATRIBUIÇÕES. ALTERAÇÃO.

COMPETÊNCIA. CONSTITUIÇÃO FEDERAL. SIMETRIA. OBSERVÂNCIA

OBRIGATÓRIA PELOS ESTADOS-MEMBROS. VETO. REJEIÇÃO E
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PROMULGAÇÃO DA LEI. VÍCIO FORMAL: MATÉRIA RESERVADA À

INICIATIVA DO PODER EXECUTIVO. 1. Delegacia de ensino. Alteração da

denominação e das atribuições da entidade. Iniciativa de lei pela

Assembleia Legislativo. Impossibilidade. Competência privativa do Chefe

do Poder Executivo para deflagrar o processo legislativo sobre matérias

pertinentes à Administração Pública (CF/88, artigo 61, $ 18, 1, "e').

Observâôncia pelos estados-membros às disposições da Constituição

Federal, em razão da simetria. Vício de iniciativa. 2. Alteração da

denominação e das atribuições do órgão da Administração Pública. Lei

oriunda de projeto da Assembleia Legislativa. Veto do Governador do

Estado, sua rejeição e a promulgação da lei. Subsistência do atentado à

competência reservada ao Chefe do Poder Executivo para dispor sobre a

matéria. Vício formal insanável, que não se convalida. Ação julgada

procedentepara declarar a inconstitucionalidadeda Lei 10539, de 13 de

abril de 2000, do Estado de São Paulo” (ADI nº 2.417/5P, TribunalPleno,

Relatoro MinistroMaurício Corrêa, DJ de 5.12.2003).

Por outro lado, no que se refere aos demais dispositivos invocados

como inconstitucionais, o Tribunal de origem assim consignou: “Com

efeito, o artigo 112, $ 18, nº Il, letra 'd”, da Constituição Fluminense

reserva, ao Chefe do Executivo, a competência exclusiva dos projetos

de lei atinentes à criação, estruturação e atribuiçõesdos órgãos desse

Poder. Contudo, não se vê desses três comandosa menor referência

a órgão do Poder Executivo. Nem para criá-lo; nem para estruturá-

lo; nem para atribuir-lhe qualquerfunção específica. Dispôs-se sobre

o criação de um programa, aliás, sintônico coma ideação

constitucional. Há de se convir, entretanto, que, nesses três

primeiros artigos, a Lei Municipal nº 2621/98, de modo algum

detalhou a executoriedade de sua realização, claramente deferida

para a atividade regulamentatória. No que respeita ao inciso H,

também se fala em obrigatoriedade de contratação de pessoal pela

Administração, circunstância, contudo, que não decorre

necessariamente da implantação do programa Rua Saúde, como se

verifica inclusive do que dispõe os artigos 7º e 8º do diploma, que

adiante ainda serão referidos. Dentro das perspectivas aqui

colocadas, afigurase impossível o reconhecimento da

inconstitucionalidade por contágio, que imprestabilizaria todas as

demais previsões da Lei Municipal n 2621/98, efetivamenteservis aos
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seus artigos 1º, 2º e 3%” (fls. 96/97)”. Verifica-se que o acórdão

impugnado afastou a alegada inconstitucionalidadedos artigos 1º, 2º
e 3º da Lei municipal nº 2.621/98 com base em uma interpretação

sistemática desses dispositivos, sob o fundamentode que eles não se

relacionam com a matéria de competência reservada ao Chefe do

Poder Executivo. Afirmou ainda que o que ocorreu foi a previsão de

um programa social, cuja execução depende de regulamentação a

ser, ao seu tempo, implementada.

(...] Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, nego seguimento ao recurso extraordinário. Publique-

se. Brasília, 17 de março de 2010. Ministro DIAS TOFFOL! Relator”

(RecursoExtraordinárionº 290549)

“Agravo regimental no recurso extraordinário. Lei de iniciativa

parlamentar a instituir programa municipal denominado “rua da

saúde”. Inexistência de vício de iniciativa a macular sua origem. 1. A

criação, por lei de iniciativa parlamentar, de programa municipal a

ser desenvolvido em logradouros públicos não invade esfera de

competência exclusiva do Chefe do Poder Executivo. 2. inviável a

anólise de outra norma municipal para aferição da alegada

inconstitucionalidade da lei. 3. Agravo regimental! a que se nega

provimento.” (Agravo Regimental no Recurso Extraordinário nº

290549)

Aliás, acerca dos limites da competência legislativa municipal dos

membros do Poder Legislativo destacamos decisão do Colendo Supremo Tribunal

Federal que forneceu paradigma na arbitragem dos limites da competência legislativa

entre o Chefe do Poder Executivo Municipal e os Membros do Poder Legislativo desta

esfera federativa.

Trata-se do TEMA 917 Repercussão geral (Paradigma ARE 878911)

que recebeu a seguinte redação:

“Não usurpa competência privativa do Chefe do Poder Executivo lei
que, embora crie despesa para a Administração, não trata da sua
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estrutura ou da atribuiçãode seus órgãos nem do regime jurídico de

servidores públicos (art. 61, $ 18, 1,"a”, "c" e "e”, da Constituição

Federal)”.

Recurso extraordinário com agravo. Repercussão geral. 2. Ação Direta

de Inconstitucionalidadeestadual. Lei 5.616/2013, do Município do

Rio de Janeiro. Instalação de câmeras de monitoramento em escolas e

cercanias. 3. Inconstitucionalidade formal. Vício de iniciativa.

Competência privativa do Poder Executivo municipal. Não ocorrência.

Não usurpa a competênciaprivativa do chefe do PoderExecutivo lei

que, embora crie despesa para a Administração Pública, não trata
da sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do regime

jurídico de servidorespúblicos. 4. Repercussão geral reconhecida com

reafirmação da jurisprudência desta Corte. 5. Recurso extraordinário

provido. (ARE 878911 RG, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, julgado
em 29/09/2016, PROCESSO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL -

MÉRITO DJe-217 DIVULG 10-10-2016 PUBLIC 11-10-2016 )

Assim, consoante entendimento da Suprema Corte (Tema 917

Repercussão Geral) a iniciativa dos vereadores é ampla, encontrando limites naqueles

assuntos afetos diretamente ao Chefe do Poder Executivo, quais sejam, a estruturação

da Administração Pública; a atribuição de seus órgãos e o regime jurídico de servidores

públicos, ainda que as propostas legislativas impliquem em criação de despesas.

Nesse mesmo sentido o entendimento do Tribunal de Justiça de São

Paulo:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADELei nº 3.774, de 11 de

maio de 2020, do Município de Tietê, que “institui no âmbito do

Município de Tietê, o Programa de Apoio às Pessoas com Doença de

Alzheimer e Outras Demências e aos seus familiares e dá outras

providências” Alegação de vício de iniciativa e ofensa ao princípio da

separação dos Poderes Reconhecimento parcial Rol de iniciativas

legislativas reservadas ao Chefe do Poder Executivo é matéria

taxativamentedisposta na ConstituiçãoEstadual Norma de conteúdo

programático Inconstitucionalidade,contudo, dos incisos V, Vi, VIL VIH

Página 14 de 18

Rua Ângelo Antônio Schiavinato, nº 59 - Residencial São Luiz - CEP 13270-470 - Valinhos-SP

PABX: (19) 3829-5355 - www.camaravalinhos.sp.gov.br



Fis.
2592/21

CÂMARA MUNICIPAL DE VALI —
ESTADO DE SÃO PAULO 

e ix, do art. 28 e art. 3º da Lei nº 3.774/2020 Dispositivos que impõem

obrigações à Administração Pública, em clara ofensa ao principio da

reserva da Administração Afronta aos artigos 5º, 47 e 144 da Carta

Bandeirante. Pedido parcialmente procedente. (TJSP. Adin 2133498-

66.2020.8.26.0000. Rel. Designado Des. RICARDO ANAFE. Data de

julgamento: 10/02/2021) 
“|. Ação Direta de Inconstitucionalidade. Lei nº 5.626, de 12 de

novembro de 2018, do Município de Caçapava, "que dispõe sobre a

instituição do Programa de Proteção à Saúde Bucal da Pessoa com

Transtorno Global do Desenvolvimento (TGD) e dá outras

providências". Il. Vício formal de inconstitucionalidade. inocorrência.

De origem parlamentar,a legislação impugnada não trata de matéria

inserida no rol taxativo do artigo 24, 42º, da CE. Tema 917, STF.

Precedentes deste Órgão Especial. til. Não constatada, igualmente,

invasão das atribuições de competênciaprivativa do Chefe do Poder

Executivo. A lei analisada não disciplina a prática de ato de

administração, limitando-sea instituir programade proteçãoà saúde

da pessoa com Transtorno Global do Desenvolvimento (TGD) em

âmbito local, e estabelecer regras dotadas de abstração e

generalidade. Previsão, apenas, de instrumentos mínimos destinados

a garantir sua exequibilidade e a eficácia de suas disposições.

Constitui dever do Poder Executivo levar as determinações do diploma

impugnado à concreção por meio de provisões especiais, com respaldo

em seu poder regulamentar. Diversos precedentes deste Colegiado.

Doutrina. Vi. Artigo 4º, parte final. Inconstitucionalidade verificada.

Ressalvada a posição pessoal desta Relatoria, de acordo com o

entendimento consolidado neste Órgão Especial, a fixação de prazo

rígido para que o Poder Executivo requiamente determinada

disposição legal representa indevida interferência do Poder

Legislativo em seu típico juízo de conveniência e oportunidade.

Violaçãoao princípio da separaçãodos Poderes,previsto no artigo 5º,

da CE. Exclusãoda expressão "no prazo máximo de 60 (sessenta) dias,

contados de sua publicação.". Pedido julgado parcialmente

procedente.” (TJSP; Direta de Inconstitucionalidade 2263773-
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74.2018.8.26.0000; Relator (a): Márcio Bartoli; Órgão Julgador: Órgão

Especial; Tribunal de Justiça de São Paulo - N/A; Data do Julgamento:

03/04/2019; Data de Registro: 04/04/2019, grifado). 
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Lei municipalde origem

parlamentar que institui campanha de orientação e conscientização

sobre as consequências do acúmulo de lixo nas ruas do Município de

Jundiaí. Inconstitucionalidade. Inocorrência. Inexistência de vício de

iniciativa: o rol de iniciativas legislativas reservadas ao Chefe do

Poder Executivo é matéria taxativamente disposta na Constituição

Estadual. inexiste ofensa às iniciativas legislativas reservadas ao

Chefe do Executivo, ademais, em razão da imposição de gastos à

Administração.Precedentes do STF. Não ocorrênciade ofensa à regra

da separação dos poderes. inexistência de usurpação de quaisquer

das atribuições administrativas reservados ao Chefe do Poder

Executivo, previstas no artigo 47 da Constituição do Estado de São

Paulo. Lei que cuida de assunto local, relativo à proteção do meio

ambiente e controle da poluição. Precedentes deste Órgão Especial.

Ausência de dotação orçamentária específica que não torna a lei

inconstitucional, importando, no máximo, na inexequibilidade da

norma no mesmo exercício orçamentário em que fora promulgado.

Precedentes do STF. Procedência parcial do pedido. Expressões e

dispositivos legais que fazem referência genérica à sanção de multa,

sem, contudo, prever de forma exata e clara o 'quantum' cominado

para a hipótese de infração administrativa, o que contrasta com o

princípio da legalidade estipulado no artigo 111 da Constituição

Paulista. Vedado ao Poder tegislativo deixar ao arbítrio do

administrador a disciplina de matéria reservada à lei. Procedência

parcial do pedido. Liminar cassada. (Tribunal de Justiça do Estado de

São Paulo, Órgão Especial, ADI nº 2150170- 91.2016.8.26.0000, j. 19

de outubro de 2016, Rel. Des. Márcio Bartoli, grifamos)

Todavia, recomendamos a supressão do prazo para regulamentação

fixado no art. 7º do projeto, por violação ao princípio da separação dos poderes,
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pese.

CÂMARA MUNICIPAL DE VALI
ESTADO DE SÃO PAULO 

conforme entendimento do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e.g. na decisão

da Adin nº 2263773-74.2018.8.26.0000supracitada.

Do mesmo modo, cumpre registrar que a criação de despesa por si só

não é suficiente para declarar a inconstitucionalidadede lei, conforme entendimento

pacífico do Órgão Especial do Tribunal de Justiça de São Paulo:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Lei no 4126, de 10

de agosto de 2018, que "institui o Plano Municipal para

humanização do parto e dispõe sobre a administração de

analgesia em partos naturais de gestantes do cidade de

Mirassol e dá outras providências". (...) FALTA DE PREVISÃO

ORÇAMENTÁRIA ESPECÍFICA: Não verificação. Não é

inconstitucionala lei que inclui gastosno orçamento municipal

anualsem a indicaçãodefonte de custeioem contrapartidaou

com seu apontamentogenérico. Doutrina e jurisprudência, do

STF e desta Corte. AÇÃO PROCEDENTE (ADI nº 2001373-

71.2019.8.26.0000, Rel. Des. BERETTA DA SILVEIRA, julgada

em 22.05.2019, g.n.).

“Ação Direta de Inconstitucionalidade Lei n. 8.575/2016, de

iniciativa parlamentar, do Municipio de Jundiaí, que dispõe

sobre a realização, nos espaços públicos do município, de obras

fotográficas ou de quaisquer processos análogos, desde que não

haja necessidade de segurança e de interdição dos locais

escolhidos, casos em que será necessária a prévia autorização

do órgão competente Usurpação de atribuição pertinente à

atividade privativa do Executivo, pelo Legislativo, não

configurada Inteligência dos artigos 52, parágrafo 1º, 24,

parágrafo 28, alíneas 1 e 2, 47, incisos Il, XIV e XIX, 111 e 144 da

Constituição Estadual da Constituição Estadual Ausência, por
outro lado, de afronta ao artigo 25 da Constituição

Bandeirante, pois a falta de referência à dotação
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Fo. 4
Resp.

CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS
ESTADO DE SÃO PAULO 

orçamentária impede, eventualmente, a exequibilidade da

norma no exercício em que editada. Ação direta julgada

improcedente.” (TJ/SP. Órgão Especial. Ação Direta de

Inconstitucionalidadenº 2215223-19.2016.8.26.0000, rel. Des.

SÉRGIO RUI, j. em 15 de março de 2017, destacado).

Por fim, no que tange à forma o projeto atende aos preceitos da Lei

Complementar nº 95/98 que dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a

consolidação das leis, conforme determina o parágrafo único do art. 59 da Constituição

Federal e estabelece normas para a consolidaçãodos atos normativosque menciona.

Ante todo o exposto, a proposta reúne condições de

constitucionalidadee legalidade, ressalvada recomendação de supressão do prazo para

regulamentação fixado no art. 7º do projeto. Sobre o mérito, manifestar-se-á o

soberano Plenário.

É o parecer.

Procuradoria, aos 22 de junho de 2021. 
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procma SSI A
Fl. lá

Resp

CÂMARA MUNICIPAL DE VALINH
ESTADO DE SÃO PAULO 

Comissão de Justiça e Redação

Projeto de Lei n.º 124/2021

Ementa : Que “Dispõe sobre as diretrizes para as ações de Promoção da
Dignidade Menstrual, de conscientização e informação sobre a menstruação, o
fornecimento de absorventes higiênicos e dá outras providências.”ai e e

   PRESIDENTE

<S . j (SÍ
| PROJETO 

À FAVOR PO| CONTRAO|PROJETO “| PROJETO   
  

Valinhos, 28 de junho de 2021.

Parecer: A Comissão analisou nesta data o referido Projeto de Lei e quanto aoa
seu mérito relativo a Justiça e Redação, dá o seu PARECER Fm MAvEU.,

oo (OP)e 0s22 07 do
(Observações: o 

o Presidente
Câmara Municipalde Vafi )  Rua Ângelo Antônio Schiavinato, nº 59 - Residencial São Luiz - CEP 13270-470 - Valinhos-SP
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para as ações de Promoção da Dignidade Menstrual, de

    
informação sobre a menstruação, o fornecimento de absorventes de
higiênicos e dá outras providências.

PROJETO 
V   

   
e quanto ao seu mérito relativo a finanças e orçamento,
VELOPE

100 (ed)

Franklin
Presidente

Câmara Municipa!de Valinhos
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Esp. e.—

CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS
ESTADO DE SÃO PAULO  

Comissão de Obras e Serviços Públicos
Parecer do Projeto de Lei nº 124/2021.

Ementa: “Dispõe sobra as diretrizes para as ações de Promoção da Dignidade Menstrual de
conscientização e informação sobre a menstruação , o fornecimento de absorventes e dá outras

providências.”

vberson Costalonga — “SALAME”

José Henrique Conti

Rodrigo Toloi 
Parecer: Esta Comissão analisou o referido Projeto de Lei e dá o seu

PARECER Súveravel

Valinhos, 27 de Setembro de 2021.

(Observações:    
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a DSiAT
CÂMARA MUNICIPAL DÊ:

ESTADO DE SÃO PAULO 
Comissão de Cultura, Denominação de Logradouros

Públicos e Assistência Social
 
Parecer ao Projeto de Lei nº 124/2021.

Ementa do Projeto: Dispõe sobre as diretrizes para as ações de Promoção da
Dignidade Menstrual, de conscientização e informação sobre a menstruação, o
fornecimento de absorventes higiênicos e dá outras providencias.

e
SEA,

Ver. Alécio Cau

Ver. Aldemar Veiga Júnior

Ver. André Leal Amaral

Y a . U
er. Marcelo Sussumt Yanachi Yoshida

Ver. Mônica Morandi 
Valinhos, 30 de Setembro de 2021.

Parecer: A Comissão analisou nesta data o referido Projeto e quanto ao seu

mérito dá o seu PARECER Flor Mn

2»
uso (et ) E gestomeZApI

j a
rank esidente Valinhos

Camara Municipal



Mv 2557, ÀProc.
Fis.

Resp.

CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS
ESTADO DE SÃO PAULO   

Comissão de Higiene e Saúde

Parecer ao Projeto de Lei nº 124/2021

Ementa: “Dispõe sobre as diretrizes para as ações de Promoção da Dignidade
Menstrual, de conscientização e informação sobre a menstruação, o fornecimento
de absorventes higiênicos e dá outras providências”     

     
  

  
  

  
ds g 10

Ver. Àdré ealAm      
€) () 

r. Alécio Cau

59 ()
Ver riel B ióravanti X

: x) ()
Ver. Fábio Aparecido Damasceno 

nm ans 09 O
Ver. Luiz Mayr Neto 

Valinhos, 16 de fevereiro de 2022.

Parecer: A Comissão analisou nesta data, em reunião ordinária, o referido
Projeto de Lei, e, quanto ao seu mérito, dá o seu PARECER

orryroçel, |

uDO (64) EMS hos 0122
Franklin Duarte de Lima

Presidente
Câmara MunicipaldeValinhos 
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CÂMARAMUNICIPAL DE VALINHO!

em25
Í Fis. -

 
r

Emendan”27
Lnº 4) Ls

(aoP ri o
nN do Processo: 3579/2021 Data: 19/08/2021 1

Emenda nº 1 ao Projeto de Le: nº 12472027

Autoria: MARCELO YOSHIDA

Assunto: Suprime o artigo 7º do Projeto, que dispõe sobre
as diretrizes para as a de Promeção da Dignidade
Menstrual, de consciantizaçãoe-informaçãosobre à
menstruação,o fotnecimento de absorventes higiênicos e dá

outras providências.L o

AUTUAÇÃO

Aos, Z3 dias domês de CS dez É O
nesta cidade de Valinhos,na Secretaria da Câmara Sgdnicipal,autuo o processo,como adianto se vé

Thiago E. G. Capellato
Diretor Legislativoe de lente
CâmaraMunicipalde Valinhos

Do que para constar, faço estes termos. Eu    Diretor de Secretaria, o escrevi.



      
  > MM. CMN. .

ay Proc. no 72, 0
fts. Eis. LOL,”

Resp. Resp.

CÂMARA MUNICI DE VALINHOS
ESTADO DESÃO PAULO

LIDO EM sessão DE CY OP(21.
Encaminhe-seà (s) Comissão (des):

Justiça e Redação
Finanças e Orçamento[ Obras e Serviços Públicos

. Bene Denominaçãa e Ass. Social

 
Cu.s.Y EMENDA O! 12021 AO PROJETO DE LEI Nº 124/2021
  Franklin Duarte de Lima

Presidente
Câmara Municipal de Vatinhos

| Senhoras Vereadoras e

Senhores Vereadores,

O Mandato DiverCidade, representado pelo Vereador Marcelo Sussumu

Yanachi Yoshida que este subscreve, nos termos regimentais (art. 140, 81º), apresenta para

0!

apreciação do Plenário o presente Projeto de Emenda Supressiva ao Projeto de Lei

Emendanº
PLnº

124/2021, que dispõe sobre as diretrizes para as ações de Promoção da Dignidade

Menstrual, de conscientização e informação sobre menstruação, o fornecimentos de

absorventes e dá outras providências.

Justificativa

Em atendimento ao parecer jurídico 283/2021 do Departamento Jurídico da

Câmara Municipal de Valinhos.

Valinhos, 18 de agosto de 2021.

and Sussumu BM Yoshida

Vereador— PT

34451202
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o O CMU,.
; o proc. ne25,So Oy T—Resp. ms     CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS |

ESTADO DE SÃO PAULO 
EMENDA /20214 AO PROJETO DE LEI Nº

124/2021

Suprime o artigo 7º do projeto, reordenando da seguinte forma:

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Nº do Processo: 3579/2021 Data: 19/08/2021

Emenda nº 1 ao Projeto de Lei nº 124/2021

Autoria: MARCELO YOSHIDA

 
Assunto: Suprime o artigo 7º do Projeto, que dispõe sobre
as diretrizes para as ações de Promação da Dignidade
Menstrual, de conscientizaçãoe informação sobre a
menstruação,o fornecimento de absorventes higiênicos e dá

outras providências. Rua ÂngeloAntônio Schiavinato, nº 59 - Residencial São Luiz - CEP 13270-470 - Valinhos-SP
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 CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS
ESTADO DE SÃO PAULO

agr Hi; ar 
C.M. de VALINHOS

proc, nº 2579 sa

ris.ne 02

RESP 4Ze,

À Comissão de Justiça e Redação,
conforme despacho do Senhor
Presidente em Sessão do dia
24 de agosto de 2021.

Marcos Fureche
Assistente Administrativo
DepartamentoLegislativo e de Expediente

25/agosto/2021 
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  CÂMARA MUNICIPAL DE VÁLIN
ESTADO DE SÃO PAULO  ParecerJurídico nº 351/2021 Z

Assunto: Emenda 01 ao Projeto de Lei nº 124/2021 - Suprime art. 7º do Projeto de Lei n.º
124/2021, que dispõe sobre as diretrizes para as ações de Promoção da Dignidade
Menstrual, de conscientização e informação sobre menstruação, o fornecimento de
absorventese dá outras providências. Emenda de autoria do vereador Marcelo Yoshida.

À Comissão de Justiça e Redação
ExcelentíssimoPresidente Sidmar RodrigoToloi 

  
Frata-sé de parecer jurídico relativo 3menda em epígrafe que  

suprime art. 7º doProjetode Lei n.º 124/2021, que dispõesobras liretrizes para as ações 
de Promoção daDignidadeMenstrual, de conscientizaçãoe tiformaçãosobre menstruação,

o fornecimento de absgiventese dá outras providênias. 
Ab initio, cumpredestacaracompetênciaregimental da Comissão de

Justiça e Redação,estabelecidano artigo 38.

Outrossim, ressalta-se: que a opinigo jurídica exarada neste parecer não tem força vinculante, sendo meramente-opinativo não fundamentando decisão

proferida pelas Comissões.efoúhobresvereadores;

Nesse sentido é o entendimento do Supremo Tribunal Federal:

“O parecer emitido por procurador ou advogado de órgão da

administração pública não é ato administrativo. Nada mais é do que

a opinião emitida pelo operador do direito, opinião técnico-jurídica,

que orientará o administrador na tomada da decisão, na prática do

ato administrativo, que se constitui na execução ex oficio da lei. Na

oportunidade do julgamento, porquanto envolvidona espécie simples

parecer, ou seja, ato opinativo que poderia ser, ou não, considerado

pelo administrador.” (Mandado de Segurança nº 24.584-1 - Distrito
Federal - Relator: Min. Marco Aurélio de Mello — STF.)
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Eee 25402
Als. g
ResZE

CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS
ESTADO DE SÃO PAULO UM“

Fis.

Resp. sa
Desta feita, considerando os aspectos constitucionais, Tegais e

   

 
 

jurídicos, passamos a análise técnica do projeto em epígrafe solicitado.

No que tange aos projetos de emendas o Regimento Interno desta

Casa de Leis assim estabelece:

Art. 140. Emenda é a correção apresentada a um dispositivo de

projeto de lei ou de resolução.

a
ç Rorepieuaáis direito de reclamar contra a sua

admissão,ebiiperiido ao Presidentedecidirsobre a reclamação.

$2º Dã “decisão do Presidente caberá recurso ao Plenário, a ser

proposto pelo autordo projeto ou do substitutivo ou emenda.

Destarte, verifica-se que o projeto de emenda atende aos

dispositivos do Regimento Interno da Câmara, não havendo óbice regimental na sua

tramitação e quanto à matéria concluímos pela constitucionalidadedo projeto que se limita
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Rua ÂngeloAntônio Schiavinato, nº 59 - Residencial São Luiz - CEP 13270-470 - Valinhos-SP ÃO

PABX: (19) 3829-5355 - www.camaravalinhos.sp.gov.br



MM 4571,)7
Es.

Resp.

CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS
ESTADO DE SÃO PAULO cm, 255), 2 1

Fis. SEE
a propor supressão recomendada no Parecer Jurídico nº 283/2058

 
manifestar-se-á o Soberano Plenário.

É o parecer.

Procuradoria, aos 26 de agosto de 2021. 
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Prdo “Nº 551hr
Fis. 2

Resp.

CÂMARA MUNICIPAL DE VALINH
ESTADO DE SÃO PAULO “:w

ese. no 2)
Fis.

Resp.

          
Comissão de Justiça e Redação

Emenda nº 01 ao Projeto de Lei n.º 124/2021

Ementa : Que “ Dispõe sobre as diretrizes para as ações de Promoção da
Dignidade Menstrual, de conscientização e informação sobre menstruação, o
fornecimento de absorventes e dá outras providências”..

PRESIDENTE 
Ver. Rodrigo Toloi

* MEMBROS

Ver. An é Amaral  
ábjo Damasceno .ARE” YerRobergon Salame 

   
Valinhos, 13 de setembro de 2021

Parecer: A Comissão analisou nesta data a referida Emenda ao Projeto de Lei e

quanto ao seu mérito relativo a Justiça e Redação, dá o seu PARECER

povoar.
voo (24)Ae x/24212A

(Observações: , Franklin Duarte de Lima
Presidente -—

Câmara Municipai de Valinhos  
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     CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS
ESTADO DE SÃO PAULO Eta 2517, 21

omissão de Finanças e Orçamento py,

Resp.
Emenda nº 01 ao Parecer ao Projeto de Lei nº 124/2021

Ementa: Suprime o 7º do Projeto, que dispõe sobre as diretrizes para as
ações de Promoção da Dignidade Menstrual, de conscientização e
informação sobre a menstruação, o fornecimentode absorventes de
higiênicos e dá outras providências.  a Ri AFAVORDO

PRESIDENTE [morro asES
Ver.AntonioSoares Gomes Filho   Ver.Simone Aparecida Bellini Marcatto im Lmette CO | (0)

Ver.Thiago Samasso    
Parecer: A Comissão analisou nesta data, em reunião o referido Projeto de Lei
e quanto ao seu mérito relativo a finanças e orçamento, dá o seu Parecer
Fa Toni

Valinhos, aos 22 de Setembro de 2021. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS

ESTADO DE SÃO PAULOno o e 25% 21  Proc.

Comissão de Obras € Serviços Públicof's-
Parecer a Emenda nº 01 do Projeto de Lei nº Da .

Ementa: “Suprime o artigo 7º do Projeto que dispõe sobre as diretrizes para as ações de
Promoção da Dignidade Menstrual de conscientização e informação sobre a menstruação , o
fornecimentode absorventes e dá outras providências.”

   
Robeison Costalonga — “SAL

TT
abriel Bueno

12

José Henrique Conti

. (>)
da

Rodrigo Toloi 
Parecer: Esta Comissão analisou o referido Projeto de Lei e dá o seu

PARECER  fuyiimva .

Valinhos, 27 de Setembro de 2021.     (611)

(Observações: prankhO quente

UDO  
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proc.no2HÁydt
Fis. !LE

CÂMARA MUNICIPAL DE VALINH
ESTADO DE SÃO PAULO a DSI

Fis.

Comissão de Cultura, Denominação de ES:

Públicos e Assistência Social

   
  
Parecer a Emenda nº 01 ao Projeto de Lei nº 124/2021.

Ementa do Projeto: Suprime o artigo 7º do Projeto, que dispõe sobre as

diretrizes para as ações de Promoção da Dignidade Menstrual, de
conscientização e informação sobre a menstruação, o fornecimento de
absorventes higiênicos e dá outras providencias.

Ver. Alécio Cau

Ver. Aldemar Veiga Júnior 
Ver. André Leal Amaral 

KO
er. Marcelo Sugs Yanachi Yoshida 

   
Valinhos, 30 de Setembro de 2021.

Parecer: A Comissão analisou nesta data o referido Projeto e quanto ao seu
”,

mérito dáo seu PARECER /4/089/Ê0,

Franklin Duarte de Lima
Presidente

Câmara Municipal de Valinhos

 



  
Ementa da Emenda 01 ao PL 124/2021: “Suprime o artigo 7º do Projeto, que
dispõe sobre as diretrizes para as ações de Promoção da Dignidade Menstrual, de
conscientização e informação sobre a menstruação, o fomecimento de absorventes
higiênicos e dá outras providências”

     6) ()    Ver. Fábio Aparecido Damasceno |

E x
. Ner. Luiz Mayr Neto

 
 

6)
 

()  
Valinhos, 16 de fevereiro de 2022.

Parecer: A Comissão analisou nesta data, em reunião ordinária, o referido

Projeto de Lei, e, quanto ao seu mérito, dá o seu PARECER
Mo e

Franklin Duarte de Lima

Câmara Municipaide Valinhos



q| COMISSÃO

 

PROCESSONº

 

 

CÂMARAMUNICIPAL DE VALINHOS

MM 157), dlProc.

Fls. 2
| esp, Dm

4

 
PROCESSO Nº

" :menda nº

ao PLnº 477

OM

2 a]
   E

M
Nº do Processo: 4620/2021 Data: 28/10/2021

Emenda nº 2 ao Projeto de Lei nº 124/2021

Autotia: COMISSÃO DE HIGIENE E SAÚDE, MARCELO YOSHIDA

Assunto: Altera dispositivos do Projeto, que dispõe sobre
as diretrizes para as ações de Promoção da Dignidade
Menstrual, de conscientização6 informação sobre a
menstruação, o fornecimento de absorventeshigiênicos e dá

outras providôncias. a

AUTUAÇÃO

Aos 9 dias domês de / dezo Z/ -

nesta cidade de Valinhos, na Secretaria da Câmara Municipal,autuo o processo, como adiante se vê

Thiago E. G. Capellato    Do que para constar, faço estes termos. Eu

Diretorde Secretaria, o escrevi. Câmura Municipalde Valinhos



: - CMN.
' GAnº 1 Proc. no, 7

Fis. f
Fis Resp.  CÂMARA MUNICIPALBE VALINHOS

ESTADO DE SÃO PAULO 
LIDO EM sEssÃO DE 09/11] ,2p2L.
Encaminhe-se à (s) Comissão (ões):

Justiça e Redação
EMENDA LA /2021 AO PROJETO DE LEI Nº 124/2021 Finanças e Orçamento

Obras e Serviços Públicos
Rã Cultura, Denominação e Ass. Social

Franklin Duartede Lima
. Presidente

Câmara Municipal de Valinhos
Altera dispositivos do Projeto de Lei nº 124/2021,

Cy

nos termos que especifica.0em[dra

Senhor Presidente,

Emendanº
aoPLn

Nobres Vereadores,

Os Vereadores membros da Comissão de Higiene e Saúde

Justiça e Redação, analisando Projeto de Lei 124/2021, que “Dispõe sobre as

diretrizes para as ações de Promoção da Dignidade Menstrual, de

conscientização e informação sobre a menstruação, o fornecimento de

absorventes higiênicos e dá outras providências”, apresentam, nos termos do

Art. 140 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Valinhos, EMENDA ao

Projeto de Lei 124/2021, para apreciação em Plenário, nos termos que segue.

Justificativa 
A Comissão de Higiene e Saúde apresenta Emenda para

ajustes na redação, conforme conversa com o autor do Projeto de Lei 124/2021. f—
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CMN.
Proc. ne Gio et”
Fis.
Resp.

CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS
ESTADO DE SÃO PAULO

   
Em razão do exposto, submetem a presente Emenda ao

Projeto de Lei nº 124/2021 à apreciação desta Casa de Leis, solicitando, para tanto,

a votação favorável dos Nobres Vereadores.

Valinhos, 26 de outubro de 2021.

depio LAIAndré Le ma Luiz Mayr Neto
Vereador — PSD/Presidente P

Alécio Cau
Vereador - PDT      asceno

JBLICANOS

Nº do Processo: 4620/2021 Data: 28/10/2021

Emenda nº 2 ao Projeto de Lei nº 124/2021

Autoria: COMISSÃO DE HIGIENE E SAÚDE, MARCELO YOSHIDA

Assunto: Altera dispositivos do Projeto, que dispõe sobre
as diretrizes para as ações de Promoção da Dignidade
Menstrual, de conscientizaçãoe informaçãosobre a ã i orventes higiênicos e dá

Rua Ângelo Antônio Sohiavinato, nº 59 - Res menstruação,O fornecimento de absorventes hig

outras providências.
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CMM.

Fis.
Resp.

CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS
ESTADO DE SÃO PAULO €.EM MV. nº IST 2    

EMENDA !2021 AO PROJETO DE LEI Nº 124/2021

Altera dispositivos do Projeto de Lei nº 124/2021,

nos termos que especifica.

Art. 1º. Fica alterado o inciso V do Art. 2º, que passa a ter a seguinte redação:

Art. 2º...

(...)

V- combatera desigualdade nas políticas públicas e no
acesso à saúde, educação e assistência social;

Art. 2º. Fica alterado o inciso VII do Art. 2º, que passa a ter a seguinte redação:

Art. 2º...

(....)

VIl - promover a saúde de pessoas que menstruam;

Art. 3º. Fica alterado o Art. 4º, que passa a ter a seguinte redação:

Art. 4º. O disposto no inciso IV do Art. 3º desta Lei aplica-se

às pessoas que menstruam em situação de vulnerabilidade.
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CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS
ESTADO DE SÃO PAULO .

EM a 7519 À
Fis.

Resp. —   
C.M. de VALINHOS

PROC. Nº 620
FLS. Nº 0 %

RESP. Ela

À Comissão de Justiça e Redação,
conforme despacho do Senhor
Presidente em Sessão do dia
09 de novembro de 2021,    Marcos Fureche
Assistente Administrativo
DepartamentoLegislativo e de Expediente

10/novembro/2021 
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   CÂMARA MUNICIPAL DE VALI
ESTADO DE SÃO PAULO, eres

Proc ne 2517] 21
Fis.

Resp.

 
ParecerJurídico nº 461/2021
Assunto: Emenda 02 ao Projeto de Lei nº 124/2021 que “Dispõe sobre as diretrizespara as

ações de Promoção da Dignidade Menstrual, de conscientização e informação sobre
menstruação, o fornecimento de absorventes e dá outras providências”. Emenda de
autoria da Comissãode Higiene e Saúde e do Vereador Marcelo Yoshida.

À Comissão de Justiça e Redação
Excelentíssimo Presidente Sidmar Rodrigo Toloi

        ndáemepígrafe que altera

dispositivos do Projeto de Letin.ºe 124/2021, que dispõe sobre

Promoção da Dignidade Menstrual, de conscientização e info

trizes para as ações de

Õ»-sobre menstruação, o

 
Nesse sentido é 0 entendimento do Supremo Tribunal Federal:

“O parecer emitido por procurador ou advogado de órgão da
administração pública não é ato administrativo. Nada mais é do que

a opinião emitida pelo operador do direito, opinião técnico-jurídica,

que orientará o administrador na tomada da decisão, na prática do

ato administrativo, que se constitui na execução ex oficio da lei. Na

oportunidade do julgamento, porquanto envolvidona espécie simples

parecer, ou seja, ato opinativo que poderia ser, ou não, considerado
pelo administrador.” (Mandado de Segurança nº 24.584-1 - Distrito
Federal - Relator: Min. Marco Aurélio de Mello — STF.)
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proc ne 1020]!
Resp.

CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS
ESTADO DE SÃO PAULO File 2577,1

Fis.

Resp.    
Desta feita, considerando os aspectos constitucionais, legais e

jurídicos, passamos a análise técnica do projeto em epígrafe solicitado.

A emenda propõe alterar dispositivos do Projeto de Lei n.º 124/2021,

que dispõe sobre as diretrizes para as ações de Promoção da Dignidade Menstrual, de

conscientização e informação sobre menstruação, o fornecimento de absorventes e dá

outras providências, nos seguintes termos: 1.  E
Redação proposta fio. “Redação proposta na

i 2-saFrojetode Lei nº 124/2021

    
      
  
 

    

Art, 28...

(...)

V - combater a desigualdadedtgerc . él a "desigualdade nas

nas políticas públicas e no'agêsso.DJ ti l faseno acesso à saúde,

saúde, educação e assistêniia social; e ssistênciasocial;
“aA «

. : Ma

" ica alte rado o.inciso VIl do Art. 2º,
mero TM do

UE PAgRaGde) deguinte redação:

Art. 28... -. . , Art. 2º...

(..) (...)

Vil - promover a saúde de pessoas trans Vil - promover a saúde de pessoasque
. . o , menstruam;

masculinas, não binárias e gênero ,

fluído.

   
No

Página 2 de 4 
Rua Ângelo Antônio Schiavinato, nº 59 - Residencial São Luiz - CEP 13270-470 - Valinhos-SP

PABX: (19) 3829-5355 - www.camaravalinhos.sp.gov.br



 
CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS

MN.
ESTADO DE SÃO PAULO Gudo Nº À5) .2

Fis.

Resp.    
Art. 3º. Fica alterado o Art. 48, que passá a

ter a seguinte redação:

Art. 4º. O disposto no inciso IV do Art.

3º desta Lei aplica-se às pessoas que

menstruam em situação de

vulnerabilidade.

Art. 4º O disposto no inciso IV do art.

3º desta Lei aplica-se às mulheres que

menstruam em situação de

vulnerabilidade.

      Casa de Leis assim estabelecs         
    Ea

um dispositivo de

$ 1º. Emendasupressiva éa qui

todo, o artiga dagpofétA;

$.2º. ei titutiva tarque o
o:É À

 
agl

   “mo

£eq 
art nana já

5 Dé À erhdabresentada a outra emenda denomina-se

subemenda.

Art. 141. Não serão aceitos substitutivos, emendas ou subemendas

que não tenham relação direta ou imediata com a matéria da

proposição principal.

$ 1º. O autor do projeto que receber substitutivo ou emenda

estranhos ao seu objetivo terá o direito de reclamar contra a sua

admissão, competindoao Presidente decidirsobre a reclamação.

9 2º. Da decisão do Presidente caberá recurso ao Plenário, a ser

proposto pelo autor do projeto ou do substitutivo ou emenda.
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CMN. ve 1opojAL Fis.

RESP.

CÂMARA MUNICIPAL DE VALINH s
ESTADO DE SÃO PAULO MM 559)

Foego!
Destarte, verifica-se que o projeto de emenda atende aos

dispositivos do Regimento Interno da Câmara, não havendo óbice regimental na sua

tramitação e quanto à matéria reiteramos Parecer Jurídico nº /2021, concluindo, após a

emenda 01 que suprimiu o art. 7º, pela constitucionalidadee legalidade do projeto. Sobre o

mérito, manifestar-se-á o Soberano Plenário.

É o parecer.

Procuradoria; aos16denovembro de 2023. 
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CMN. ÉJó 34
roc. Nº 1840]

CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS
ESTADO DE SÃO PAULO

MM 7517 dfProc. Nº
ts,

Resp.

Comissão de Justiça e Redação

Parecer a Emenda nº 02 ao Projeto de Lei n.º 124 /2021

  
Ementa : Que “Dispõe sobre as diretrizes para as ações de Promoção da
Dignidade Menstrual, de conscientização e informação sobre menstruação, o
fornecimento de absorventes e dá outras providências.” 

EMENDA

()   
   

Valinhos, 19 de novembro de 2021.

Parecer: A Comissão analisou nesta data o referido Projeto de Emenda ao

Projeto de Lei n 124/2021 e quanto ao seu mérito relativo a Justiça e Redação, dá
/ —

o seu PARECER (HOM VEL wo (E) eg 222/25
Franklin Di

Present Neaitiribros- Câmara Municipalds Nate

(Observações:   
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Mo UlO, df
Fis —

CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS
ESTADO DE SÃO PAULO e ty;

Proc, Nº 5) dr
Fis.

Resp.
Comissão de Finanças e Orçamento

Parecer Emenda nº2 ao Projeto de Lei nº 124/2021:

    
EMENTA: Altera dispositivos do Projeto, que dispõe sobre as diretrizes
para as ações da Promoção da Dignidade Menstrual, de Conscientização
e informação sobre a menstruação, o fornecimento de absorventes
higiênicose dá outras providências.    Ver.Antonid Soares Gomes Filho    

qu E () ()
er. Thiago Samasso

Parecer: A Comissão analisou nesta data, em reunião da Emenda nº2 ao
Projeto de Lei nº 124/2021 e quanto ao jeu mérito relativo a finanças e
orçamento,dáoseu Parecer Ends CA.

   
Valinhos, aos 24 de novembro de 2021.

wo E | fagor ado
Franklin Duarte de Lima

Presidente .

Câmara Municipa!de Valinhos
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Pro ne 4690)Fis. !

Resp.

CÂMARA MUNICIPAL DE ALI
ESTADO DE SÃO PAULCCMYV,

Proc. Nº A A /5
Fe, E4           

Comissão de Obras'e Serviços Públicos 
Parecer à Emenda 02 do Projeto de Lei nº 124/21

Ementa do Projeto: Altera dispositivos do Projeto, que dispõe sobre as

diretrizes para as ações de Promoção da Dignidade Menstrual, de
conscientização e informação sobre a menstruação, o fornecimento de
absorventes higiênicos e dá outras providências.

Parecer: Esta Comissão analisou o referido Projeto e dá o seu PARECER da
seguinte forma:

A

Valinhos, 49 de nevarnio de2021 
CONTRAO
PROJETO   Ver. Jogé Henriqué Conti 

  
doem (4) (o)

Vef. Rodrigo Toloi 
Obs:ParecerFAVORÁVEL.

UDO (or) Ze edoyid 2:A
Frida Dua ima

Presidente o

Câmara Municipal de Valinhos 
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proc.ne Még0] Ai
Fis. ú

Resp.

CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS
ESTADO DE SÃO PAULO

Sim Nº 254) d
Fis.

REsp.

Comissão de Cultura, Denominação de Logradouros
Públicos e Assistência Social

   
Parecer à Emenda nº 2 ao Projeto de Lei nº 124/2021 
Ementa da Emenda: Altera dispositivos do Projeto, que dispõe sobre as

diretrizes para as ações de Promoção da Dignidade Menstrual, de
conscientização e informação sobre a menstruação, o fornecimento de

absorventes higiênicos e dá outras providências.

 

        
 

 
                 

 
         

  
 
   

 
  

  
 

       
Ver. Alécio Cau  

Ver. Aldemar Veiga Júnior    Ver. Angré Leal

Maul Chita | GO) | 0)Vêr. Marcelo SussumulY anachi Yoshida

A
Ver. Mônica Morandi

Valinhos, O! de Tuna de 20204.

Parecer: A Comissão analisou nesta data a referida Emenda e quanto ao seu

mérito dá o seu PARECER JovoVÃOS .

wo (EXP) eb Drjida
FrankdinDuartódeLima

Presidente
Câmara Muniipai de Valinhos

  
  

(Observações:  



  Resp.

CÂMARA MUNICIPAL DE VALIN
ESTADO DE SÃO PAULO  

Presidente
Câmara Municipai de Valinhos

W
A

EMENDA nº of. APROVADA ..cccesbasaso

am goanãodo 27)lH/dO”

ranklin Duarte de Lima
Presidente

Câmara Municipalde Valinhos

EMENDA nº op.APROVADA A
emSessãodo22/02].2?

Tanklin DMarte de Lima
Presidente

Câmara Municipal de Valinhos  potumenitdado»dicponcado ;
SegundaDiscuisãoemsessãode22/07) 7)

Providencia-se»emseguidaerquive-se.

Franklin Duarte de Lima
Presidente

Câmara Municipal de Valinhos

SegueAutógrafo nºATL  Franklin Duarte de Lima
Presidente

Câmara Municipal de Valinhos 
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Proc. Leg. nº 2.592/2021

CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS
ESTADO DE SÃO PAULO cm q

Ec cód
Fes

A      

AUTÓGRAFO Nº 18/2022
Recebido | AQ PROJETO DE LEI Nº 124/2021

03 40

    
Dispõe sobre as diretrizes para as ações de Promoção

da Dignidade Menstrual, de conscientização e

informação sobre a menstruação, o fornecimento de

Evh doi absorventes higiênicos e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS, Estado de São

Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 9º da Lei Orgânica

do Município, APROVOU e encaminha ao Poder Executivo Municipal, para sanção e

promulgação, a seguinte Lei:

Art. 1º Ficam instituídas, no âmbito municipal, as diretrizes

das ações de Promoção da Dignidade Menstrual, que serão regidas nos termos

desta Lei.

Art. 2º As ações instituídas por esta Lei têm como objetivos

a conscientização acerca da menstruação, assim como o acesso aos absorventes

higiênicos femininos, como fator de redução da desigualdade social, e visa, em

especial:

I. combatera precariedade menstrual;

Il. promover a atenção integral à saúde da mulher e aos cuidados básicos

decorrentes da menstruação;

HH. garantir a universalização do acesso, às mulheres pobres e extremamente

pobres, aos absorventes higiênicos, durante o ciclo menstrual,

IV. combater a desinformação e tabu sobre a menstruação, com a ampliação do

diálogo sobre o tema nas políticas, serviços públicos, na comunidade e nas MN

famílias; S

V. combater a desigualdade nas políticas públicas e no acesso à saúde, educação f

e assistência social; Í
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Proc. Leg. nº 2.592/2021

CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS.
ESTADO DE SÃO PAULO Proc. Nº.25

Fis. h

Cesp.

     A 
VI. reduzir faitas em dias letivos, prejuízos à aprendizagem e evasão escolar de

estudantes em idade reprodutiva;

VIl. promover a saúde de pessoas que menstruam.

Art. 3º As ações de Promoção da Dignidade Menstrual de

que trata esta Lei consistem nas seguintes diretrizes básicas:

|. desenvolvimento de ações e articulação entre órgãos públicos, sociedade civil

e a iniciativa privada, que visem ao desenvolvimento do pensamento livre de

preconceito, em torno da menstruação;

|. incentivo à promoção de palestras e cursos nos quais a menstruação seja

abordada como um processo natural do corpo feminino, com vistas à proteção

à saúde da mulher;

WI. elaboração e distribuição de cartilhas e folhetos explicativos que abordem o

tema da menstruação, objetivando ampliar o conhecimento e desmistificar a

questão;

IV. disponibilização e distribuição gratuita de absorventes, pelo Poder Público

Municipal.

Art. 4º O disposto no inciso IV do art. 3º desta Lei aplica-se

às pessoas que menstruam em situação de vulnerabilidade.

Art. 5º Para efeitos desta Lei serão utilizados os

indicadores sociais do IBGE (Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística),

Cadúnico e dados disponíveis na Secretaria de Assistência Social, para a definição

das mulheres em situação de vulnerabilidade.

Art. 6º As despesas decorrentes com a presente Lei

decorrerão por conta de verbas próprias do orçamento vigente, suplementadas se

necessário.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

s=

“
fio

Página 2 de 3

Rua Ângelo Antônio Schiavinato, nº 59 - Residencial São Luiz - CEP 13270-470 - Valinhos-SP

PABX:(19) 3829-5355 - www.camaravalinhos.sp.gov.br

 



Proc. Leg. nº 2.592/2021

CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS
ESTADO DESÃO PAULO Cc IS

Sá GN
Fls.

Câmara Municipal de Valinhos,
aos 02 de março de 2022.

 
Franklin Duarte de Lima
Presidente

e al Neto
1º Secretári

Simondg Apare daBeliniMafcatto
2º Secrêtária

      
Projeto de Lei de iniciativa do vereador Marcelo Sussumu Yanachi Yoshida, com
emendas nº 01 e nº 02.
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